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Ementa

NOMEIA,  EM  CARÁTER  EFETIVO,  O  SR.  GUINÉZ  MARCOS  PANTOJA,  PARA  EXERCER  O  CARGO  DE
ESCRITURÁRIO, PADRÃO "E", NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO Nº 7, DE 06/11/1952.
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CAMARA MUNICIPAL DE JUNDIAI 

PORTARIA 17 

o doutor Amadeu Ribeiro Júnior, Presidente da Câmara 

Municipal d. Jundiai, usando das atribuições que lhe são confe­

ridas pelo art. 9~) item 32, do Regimento Interno, 

?JONElA} em caráter efetivo, o Sr. Guinéz Marcos Pan­

toja, para exercer o cargo de Escriturário, padrio "Elf J" nos têt. 

mos da Resolução nA 7, de 6/11/1 952. 

câmara Municipal de Jundia{, aos sete dias do mês de 

novet1br-o do ano de mil novecentos e cinquenta e dois~ 

~ ~adeu Ribeiro Junior j 

Presidente da Câmara. 

Registrada na Secretaria da Câmara r!:unicipal de Jun­

: dia!, aos sete dias do mês de novembro do ano de mil novecentos 

, e cinquenta e dois ~ 

\ 

I , 
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